
 
 

REQUERIMENTO DE SESSÃO SOLENE 
 
 

Homenagem aos relevantes serviços prestados
à comunidade cuiabana pelos REPÓRTERES
CINEMATOGRÁFICOS. 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com fundamento no que dispõe o artigo 20, inciso III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Cuiabá, requeiro ao excelentíssimo presidente desta Casa de Leis que oportunize a deliberação pelo
Soberano Plenário desta Augusta Casa de Leis a aprovação de realização de SESSÃO SOLENE com
o propósito homenagear os REPÓRTERES CINEMATOGRÁFICOS dos órgãos de imprensa
existentes em Cuiabá. 

  
                                                                  JUSTIFICATIVA 
  
O Repórter Cinematográfico, popularmente conhecido como cinegrafista ou operador de câmera, é um
profissional essencial para que o cidadão possa ver nas telas as noticias e fatos de uma cidade, estado
ou país.  
Ao lado de apresentadores e repórteres, eles são profissionais essenciais na árdua missão de fazer
jornalismo responsável  e entretenimento de qualidade.  Por isso,  eles têm um dia a dia cheio de
desafios, aprendizados e troca de experiências.  
Com câmeras potentes, tecnologia e muita sensibilidade, mesmo diante qualquer contratempo, eles nos
presenteiam com imagens espetaculares de paisagens, cenas, fatos e momentos únicos.  
Essa valorosa categoria, literalmente, carrega nas costas a responsabilidade de contar histórias e
mostrar fatos importantes.  
E em toda reportagem ou programa que vai ao ar, existe um repórter cinematográfico, caso contrário à
imagem não chega aos telespectadores.  
Portanto,  a  Câmara  Municipal  de  Cuiabá deve homenagear  esses  valorosos  trabalhadores,  pelo
relevantes serviços que prestam para bem informar o povo cuiabano.   
Ante o exposto, requeiro ao excelentíssimo presidente desta Casa de Leis que, após a aprovação do
soberano  plenário, a  realização  de  SESSÃO SOLENE em homenagem aos  REPÓRTERES
CINEMATOGRÁFICOS DE CUIABÁ pelos relevantes serviços prestados ao povo da nossa
cidade.  
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Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 12 de maio de 2023.
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